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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em 
exercício

Protocolo: 925978
PORTARIA AP Nº 850 DE 19 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/361937 e 
sisprev nº 2023.04.0936p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA SARAIVA SOARES, mat. nº 488143/1, na função de Professor As-
sistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$8.183,91 (oito mil, cento e oitenta e três reais e noventa e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.422,48
Aulas Suplementares – 48h 1.061,40

Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.432,36

Total de Proventos 8.183,91

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 925983
PORTARIA PS Nº 862 DE 12 DE ABRIL DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2022/1228798 e 2022/1360012.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$2.144,70 (dois mil cento e quarenta e quatro reais e setenta centavos), 
em favor de MARIA LUCIA CORREA REGO, na condição de companheira do 
ex-segurado Jeferson Fonseca de Moraes, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Técnico em Gestão Pública, mat. nº 303585/1, falecido em 10/08/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em exercício

Protocolo: 926497
PORTARIA RET PS. Nº 0898 DE 14 DE ABRIL DE 2023
DISPÕE sobre a RETIFICAÇÃO do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/343716.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor dos proventos registra-
do na Portaria 0715/2023, referente à revisão do benefício de pensão por 
morte de Paulo Monteiro dos Santos, publicada no Diário Oficial nº 35.355, 
de 10/04/2023, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria RET. PS nº 0715/2023, referente à revisão 
do benefício de pensão do beneficiário Paulo Monteiro dos Santos, para 
correção do valor dos proventos referenciado naquele item, cujo valor cor-
reto é R$ 32.507,43 ( trinta e dois mil, quinhentos e sete reais e quarenta 
e três centavos), permanecendo inalterados os demais itens da referida 
portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin Jose Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em 
exercício.

Protocolo: 926500

PORTARIA PS Nº 888 DE 13 DE ABRIL DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/801159.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$7.078,95 (sete mil e setenta e oito 
reais e noventa e cinco centavos), em favor de MAURO ANDRADE JATAHY, 
na condição de companheiro da ex-segurada Rita do Socorro Silva Santos, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe II, mat. nº 185485/1, 
falecida em 11/09/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(22/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em 
exercício

Protocolo: 926993
PORTARIA PS Nº 892 DE 13 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/217545.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II, §2º, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$ 1.302,00 (mil, trezentos e dois reais), em favor de RAIMUNDA 
DO CARMO CALIL, na condição de cônjuge do ex-segurado LUIZ FERNAN-
DO CALIL, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de 
Transportes – SETRAN, onde ocupou o cargo de Técnico de Estrada, sob a 
matrícula n° 3274101/1, falecida em 27/01/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (27/01/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Belém – IPMB, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime 
Próprio, de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente 
ultrapassar o patamar mínimo.
V – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin Jose Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em 
exercício

Protocolo: 927038
PORTARIA RET PS Nº 0845 DE 11 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2022/11877.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2022/118717, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Jair Hailton da Silva 
Amaral à graduação de 1º Sargento/BM, concedida pela PORTARIA Nº 
484/2021, publicada no Boletim Geral nº 235 de 21/12/2021 e deferido 
nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pelas Portarias PS nº 2709 de 17/09/2021 e 3027 de 20/10/2021, 
em decorrência da promoção post-mortem do ex-segurado Jair Hailton da 
Silva Amaral à graduação de 1º Sargento/BM, com fulcro no art. 64 da Lei 
nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de CRISTINA ALEIXO SOARES, na condição de compa-
nheira, no valor de R$2.484, 08 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Com-


